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ALTERAÇÃO DO APOIO EXTRAORDINÁRIO À RETOMA PROGRESSIVA DA ATIVIDADE E CLARIFICAÇÃO 
DO REGIME DE FALTAS JUSTIFICADAS POR ASSISTÊNCIA À FAMÍLIA 
 
Foi publicado o Decreto-Lei n.º 101-A/2020 de 27 de novembro que altera o apoio extraordinário à 
retoma progressiva de atividade em empresas em situação de crise empresarial e clarifica o regime 
excecional e temporário de faltas justificadas motivadas por assistência à família. 
 
Anexamos informação. 
 

 
Com os melhores cumprimentos, 

 

Manuela Folhadela 

Departamento Jurídico  

manuela.folhadela@anivec.com 

Tel : + 351 22 616 54 72/70 
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